
 

 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE                                                 PR  20/2021 

 

 

 

 

 
Trata-se de Projeto de Resolução que “Acrescenta o 

inciso XXVI ao art. 5° da Resolução nº 386 de 25 de setembro de 2012 que Institui o Programa 

Câmara Verde e dá outras providências, de autoria da nobre vereadora Fernanda Schlic Garcia, 

com a seguinte redação:   

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1º. Acrescenta os incisos XXVI e XXVII ao art. 5° da 

Resolução nº 386 de 25 de setembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

XXVI - Implementação de uma horta comunitária.  

XXVII - Promoção de compostagem de resíduos orgânicos 

(N.R) 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Resolução 

correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

A proposição cuida de matéria político-

administrativa, que influencia na economia interna da Casa de Leis, sendo, portanto, adequada 

sua regulamentação através de Resolução, conforme dispõe a Lei Orgânica do Município de 

Sorocaba e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba: 

Resolução é assim definida pela doutrina: são 

deliberações político-administrativas da Câmara Municipal, promulgadas pelo Presidente, são 

atos de efeitos concretos e internos. (cf. José Nilo de Castro, 1999:137). 

Concernente ao processo legislativo municipal 

estabelece a Lei Orgânica Municipal, Art. 35, VII:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

“Art. 35. O processo legislativo municipal 

compreende a elaboração de: 

(...)  

VII- resoluções”.  



 

 
 

Dispõe ainda a LOM: 

“Art. 47.  A resolução destina-se a regular matéria 

político-administrativa da Câmara, de sua competência exclusiva, não dependendo de sanção 

ou veto do Prefeito Municipal. 

(...) 

Art. 49.  O processo legislativo das resoluções e dos 

decretos legislativos se dará conforme determinado no Regimento Interno da Câmara, 

observado, no que couber, o disposto nesta Lei Orgânica.” 

O Regimento Interno dispõe em seu Art. 87: 

“Art. 87 – A Câmara exerce a sua função legislativa 

através de Projetos de Lei, de Resolução, de Decreto Legislativo e Emenda à Lei Orgânica”. 

(...) 

§ 2º Projeto de Resolução é a proposição destinada a 

regular assuntos de economia interna da Câmara, tais como: 

I - aprovação ou alteração do Regimento Interno; 

II - destituição de componente da Mesa; 

III - organização dos serviços administrativos 

(grifamos). 

Por fim, encontramos no Regimento Interno da 

Câmara: 

“Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo 

disposição expressa em contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 

absoluta dos seus membros”. 

 

                                                                  Sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

                                                                  É o parecer.    

 

Sorocaba, 30 de julho de 2021. 

 

                                                                                (Em Home Office) 

                                                                                   RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA  

       PROCURADORA LEGISLATIVA 

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


